[image: ]







Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 02/18

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN PARA TRANSPORTE DOS QUE FAZEM TRATAMENTO POR HEMODIÁLISE. 


Excelentíssimo Presidente,

[bookmark: _GoBack]Fundamentada nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Alfeu Mussolino – Secretário Municipal de Saúde e Valtenir Pereira – Deputado Federal, mostrando-lhes a importância de adquirir veículo para translado dos que fazem tratamento por meio de hemodiálise, para este município.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 19 de fevereiro de 2018.

JUSTIFICATIVA

O transporte de pacientes que fazem este tipo de tratamento, atualmente terceirizado, é dispendioso para os cofre públicos.

O número de pacientes que realizam este tipo de tratamento vem crescendo vertiginosamente, havendo aí a necessidade de mais um veículo para atender a demanda do município.

Pelas razões expostas, solicito empenho na premente aquisição de uma VAN para o Município de Porto Esperidião, para atender às necessidades relativas ao bom atendimento na área da saúde


Tata da Ambulância
Vereadora
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